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Membros: Valdebrando Cleber dos Santos (matrícula nº 392426021)
Gleide Moura Cavalcante (matrícula nº 424111021)

8. Instituto de Medicina e Odontologia Legal - IMOL
Membros: Aparecido Paulo da Silva Junior (matrícula nº 55725022)

Ana Carolina Lima Maciel (matrícula nº 495438022)
Art. 2º A comissão observará, em suas atividades, as disposições do Decreto nº 15.876, de 21 de fevereiro 

de 2022, publicado no DOE nº 10.763, de 22 de fevereiro de 2022, pág. 3-10, e demais legislações pertinentes.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a PORTARIA “P” Nº. 199/22/
CGP/SEJUSP/MS, DE 02 DE AGOSTO DE 2022, publicada no Diário Oficial do Estado nº 10.906, de 03 de agosto 
de 2022, pág. 194-195.

Campo Grande-MS, 13 de setembro de 2023.

José de Anchieta Souza Silva
Perito Criminal

Coordenador-Geral de Perícias

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 408/2023 – de 15 de setembro de 2023.

O Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, prevista no Decreto n. º 14.903 de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram delegados conforme 
Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº 03 de 03 de janeiro de 2023,

R E S O L V E:
 
                         Exonerar a Pedido a servidora ISABELEN SILVA SOUZA ALAPENHA, Cargo/Função 
Delegada de Polícia/Delegada de Polícia, Matrícula nº 495590022 4ª Classe, Símbolo 648/QUA/1, código 40407, 
pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade 
a contar de 13 de setembro de 2023. (Processo nº. 31/060391/2023). 

Campo Grande/MS, 15 de setembro de 2023.

         ARY CARLOS BARBOSA
          Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 407/2023 – de 14 de setembro de 2023.

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
prevista no artigo IV do Decreto 14.903 de 27 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
 

        INVESTIR a servidora abaixo relacionada, no cargo de Agente de Polícia Judiciária, função de 
ESCRIVÃ DE POLÍCIA JUDICIÁRIA do Grupo Polícia Civil de Mato Grosso do Sul, da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública, conforme nomeação através do Diário Oficial Eletrônico nº 11.133 de 18 de abril 
de 2023, satisfeito os requisitos estabelecidos no artigo 68, da Lei Complementar nº 114, e 19 de dezembro de 
2005. (Processo nº 31/059974/2023).
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   Campo Grande/MS, 15 de setembro de 2023.
                   

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública


